
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE APOIO OPERACIONAL

INFORMAÇÃO Nº 204/2024/SED/DIAD/GEAPO

Florianópolis, 19 de junho de 2024.

REFERÊNCIA: Processo SCC 6545/2024, que 
encaminha ofício circular nº 0678/SCC-DIAL-GEAPI, 
referente à solicitação de vigilantes para atuar nas 
escolas de Maravilha/SC.

Senhor Secretário,

Trata-se do processo SCC 6545/2024, que encaminha ofício nº 0678/SCC-DIAL-GEAPI, 

da Secretaria de Estado da Casa Civil, com indicação nº 02247/2024, do Deputado Altair Silva, 

com a sugestão de contratação de vigilantes para a EEB Nossa Senhora da Salete e para o 

Centro de Educação de Jovens e Adultos, situados em Maravilha/SC.

Informamos que esta Secretaria está mapeando os pedidos formalizados pelas 

Unidades Escolares junto às Coordenadorias Regionais de Educação, para que possamos 

adotar as providências necessárias, a fim de atender o maior número de escolas possíveis, 

dentro da margem contratual.

Destacamos que, paralelamente, a SED vem adotando as providências necessárias 

para instalar vigilância eletrônica em todas as unidades escolares. 

Diante do exposto, encaminhamos os autos ao senhor Secretário para análise e 

manifestação, com posterior encaminhamento à Secretaria de Estado da Casa Civil, para 

providências cabíveis.

Atenciosamente,

                                 

(assinado digitalmente)
Carlos Jáson Klöppel
Diretor de Administração
DIAD

(assinado digitalmente)
Doutel Santos Filho
Gerente de Apoio Operacional
GEAPO

(assinado digitalmente)
Franciele Brito Andrade
Coordenadora dos Serviços 
Terceirizados
GEAPO
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Assinaturas do documento

Código para verificação: T1F42XF3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DOUTEL SANTOS FILHO (CPF: 613.XXX.009-XX) em 19/06/2024 às 13:51:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 01/04/2019 - 18:47:41 e válido até 01/04/2119 - 18:47:41.

(Assinatura do sistema)

FRANCIELE BRITO ANDRADE (CPF: 008.XXX.469-XX) em 19/06/2024 às 13:59:00
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/03/2022 - 09:30:52 e válido até 07/03/2122 - 09:30:52.

(Assinatura do sistema)

CARLOS JÁSON KLÖPPEL (CPF: 522.XXX.389-XX) em 20/06/2024 às 18:07:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 18/12/2023 - 18:37:23 e válido até 18/12/2123 - 18:37:23.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA2NTQ1XzY1NDlfMjAyNF9UMUY0MlhGMw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00006545/2024 e o código T1F42XF3
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



                                                                                                                                                                   
                                                     
                              ESTADO DE SANTA CATARINA
                           SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
                           GABINETE DO SECRETÁRIO
                              
                         

NVM/Redação/GABS

Ofício/Gabs nº 1455/2024                                                         Florianópolis, 21 de junho de 2024.

Referência: Processo SCC 6545/2024

Senhor Secretário,

Em resposta ao Processo SCC 6545/2024, que encaminha Ofício Circular nº 0678/SCC-
DIAL-GEAPI, referente à solicitação de vigilantes para atuar nas escolas de Maravilha/SC 
encaminhamos a Informação nº 204/2024/SED/DIAD/GEAPO, da Diretoria de Administração 
desta Secretaria de Estado da Educação.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Senhor 
MARCELO MENDES
Secretário de Estado da Casa Civil designado
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 71L56NOJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ARISTIDES CIMADON (CPF: 180.XXX.009-XX) em 21/06/2024 às 17:40:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 18:52:07 e válido até 02/01/2123 - 18:52:07.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA2NTQ1XzY1NDlfMjAyNF83MUw1Nk5PSg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00006545/2024 e o código 71L56NOJ
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

*Ato 43/2024 – DOE 22.185

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 1263/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 24 de junho de 2024.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador, em resposta à Indicação nº 0247/2024, de autoria do 
Deputado Altair Silva, encaminho o Ofício/Gabs nº 1455/2024, da Secretaria de Estado da 
Educação, que remete documento contendo informações a respeito da contratação de vigilantes 
para atuar na Escola de Educação Básica Nossa Senhora da Salete e no Centro de Educação de 
Jovens e Adultos, localizados no Município de Maravilha.

Respeitosamente,

Marcelo Mendes
Secretário de Estado da Casa Civil, designado*

Excelentíssimo Senhor Deputado
MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 3BK930PP

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCELO MENDES (CPF: 032.XXX.289-XX) em 24/06/2024 às 17:41:09
Emitido por: "SGP-e", emitido em 05/06/2018 - 17:47:45 e válido até 05/06/2118 - 17:47:45.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA2NTQ1XzY1NDlfMjAyNF8zQks5MzBQUA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00006545/2024 e o código 3BK930PP
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


